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1. QUESTÃO E SUA RESOLUÇÃO  

1.1. QUESTÃO COLOCADA 

Como classificar contabilisticamente (económica e patrimonialmente) as despesas com o 

pagamento da bolsa [complementar ou de ocupação] previstas na Portaria nº 128/2009 de 

30 de Janeiro, alterada pela Portaria nº294/2010 de 31 de Maio e pela Portaria nº164/2011 

de 18 de Abril? 

 

1.2. SOLUÇÃO PRECONIZADA 

As Autarquias Locais podem ao abrigo da Portaria nº 128/2009 de 30 de Janeiro, 
alterada pela Portaria nº294/2010 de 31 de Maio e pela Portaria nº164/2011 de 18 de 
Abril, estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 
encontram na situação de desemprego, através da celebração de um contrato de 
emprego - inserção, no caso de desempregados subsidiado, ou de um contrato 
emprego - inserção+, no caso de desempregados beneficiários do rendimento social de 
inserção. 
 
Durante o período de exercício das actividades integradas no projecto de trabalho 
socialmente necessário, que é desenvolvido no âmbito deste programa ocupacional, o 
desempregado subsidiado é abrangido pelo regime jurídico de protecção no 
desemprego. 

 
Os contratos acima referidos são objecto de resolução, quando o beneficiário perde, 
respectivamente, o direito às prestações de desemprego, ou o direito às prestações de 
rendimento social de inserção. 

 
De acordo com o artigo 13º da Portaria nº 128/2009 de 30 de Janeiro, alterada pela 
Portaria nº294/2010 de 31 de Maio e pela Portaria nº164/2011, de 18 de Abril e 
consoante a natureza do contrato celebrado, o desempregado tem direito, a uma bolsa 
mensal complementar, ou uma bolsa de ocupação mensal. 
 
A saber: 
 
- O desempregado beneficiário do subsídio de desemprego ou do subsídio social de 

            desemprego tem  direito a uma bolsa  complementar de montante correspondente  a  

20% da prestação mensal do desemprego ou do indexante dos apoios sociais, (IAS) 

respectivamente; 

 
- O desempregado beneficiário do rendimento social de inserção tem direito a uma 

bolsa de ocupação mensal de montante correspondente ao valor do indexante dos 

apoios sociais. 

     - O pagamento da bolsa mensal complementar é da exclusiva responsabilidade da      
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entidade promotora (autarquia local) enquanto que a bolsa de ocupação mensal é paga  
pela entidade promotora e pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional, IP, na 
proporção de 20% e 80% do IAS, respectivamente. 

 
- Além do pagamento da bolsa (complementar ou de ocupação) a entidade promotora 
deve pagar ao desempregado subsídio de refeição e despesas de transporte, (se 
aplicável) (nº1 do art.º 14º da Portaria nº128/2009 de 30 de Janeiro). 
 
- Deve, ainda, efectuar um seguro que cubra os riscos que possam ocorrer durante e 
por causa do exercício das actividades integradas num projecto de trabalho 
socialmente necessário (nº2 do art.º 14º da Portaria nº128/2009 de 30 de Janeiro). 
 

Assim, decorrem da aplicação da Portaria nº128/2009 de 30 de Janeiro as seguintes situações 
passíveis de contabilização patrimonial e orçamental, que deverão ser precedidas dos registos 
contabilísticos adequados ao nível da despesa, relativos às fases de cabimento e 
compromisso, na classe 0: 

a) b) a) b) c) c) f)
i)

m)

d) e) d) f) e) i) h)
h) g)

g) l) j) m) l) j)

b) Liquidação da receita do IEFP
c) Entrada da receita do IEFP
d) Processamento da bolsa complementar ou de ocupação e do subsidio de refeição
e) Liquidação da bolsa complementar ou de ocupação e do subsidio de refeição
f) Pagamento da bolsa complementar ou de ocupação e do sibsidio de refeição
g) Processamento das despesas de transporte
h) Liquidação das despesas de transporte
i) Pagamento das despesa de transporte
j) Processamento das despesas de seguros 
l) Liquidação das despesas de seguros
m) Pagamento das despesas de seguros

a) Atribuição da receita do IEFP
Legenda:

252 / 020210 - Cred. 
pela exec. orç. / 

Transportes

268x - Deved. e 
credores diversos / 

Entidade X

252 / 040802 - Cred. pela 
exec. orç. / Transferências 
correntes/Familias/Outras

62223 - Fornec. e serviços 
externos/Seguros221 - Fornecedores, c/c 252 / 020212- Cred. pela 

exec. orç./ Seguros 

62226 - Fornec. e 
serviços 

externos/Transportes de 
pessoal

251 / 060307 - Deved.pela 
exec. Orç./Transferências 

Correntes/Serviços e 
Fundos Autonomos

11/12x - Caixa / Dep. 
inst. financeiras

63162 - Transf.e 
Subs.Correntes 

concedidos/Transferência
s Correntes 

Concedidas/Familias

268112 -Deved. e 
Cred.Diversos/Devedores 

das Administrações 
Publicas/FSA

74212 - Transferências 
Obtidas/Fundos e 

Serviços Autonomos
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1.3 FUNDAMENTAÇÃO 

 
- Notas explicativas às contas 11, 12, 251, 252, 268, 62226, 631 e 742 da classificação 

orçamental e patrimonial prevista no ponto 10.3 do POCAL; 
 
- Notas explicativas às contas 04.08.02, 02.02.12 e 02.02.10 da classificação económica 

que consta da adaptação, às autarquias locais, da classificação económica das receitas e 
despesas públicas aprovada pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14.02, constante do site da 
Direcção-Geral das Autarquias Locais, em www.portalautarquico.pt 

 
- Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro. 
 
- Portaria nº 294/2010, de 31 de Maio 
 
- Portaria nº 164/2011, de 18 de Abril 
 
 


